
INDICAÇÃO Nº 
655
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, elaboração de estudos e adoção de previdências em caráter urgente, para a liberação de verbas para o Município de Paranapuã, para aquisição de nove (9) notebooks para implementação dos serviços dos agentes do Programa Saúde da Família do Município.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de verbas para a aquisição de notebooks para a evolução dos trabalhos dos agentes do Programa Saúde da Família, considerando a quantidade de informações diariamente coletadas e apontadas por estes agentes.

A referida medida é de grande importância, tendo em vista a busca da eficácia e agilidade com o uso destes aparelhos, visualmente notado quando se verifica os dados recebidos por estes agentes

Desta forma apresento esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade e um grande benefício para a população no Município de Paranapuã.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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